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(ÂMâRA municipal de (ACHOEIRO de itapemirim

EXERCÍCIO DE 197, 80

ASSUNTO
ÍTOT«.tü Ü? Lsi' "50/52

INICIATIVA:
Fpr<^s?clor Ai^tor Dil^n àoé Santos

f  -

HISTÓRICO:
âiiitoriza o Poclpr Expc-utivo o., constr-air

cinco pc^ntcs na cstrafla. liga Duas Barr-as ai

to. o CO í , . -

AUTUAÇÃO

Aos ̂ 2-ntç a nove .j^gg agosto
do ano de

, autúo o Prcieto de Lei
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supra-citgdo e máis documentos que se seguem

oitenta

mil novecentos e setenta e
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ASSUNTO:- Projeto de Lei nS . J-,'fj CC/' :"' -:

--•f ' INICIATIVA:- Vereadores Astor Dilen dos Santos e Áureo Valdino

«f HISTÓRICO:- Autoriz^ o Poder Executivo a oonstmiir cinco (5) mata-
^  Lurros na estrada que liga Duas Barras a Itaoca, no ya-
T; lor de QS 10 000,00.

a u t - u a ç a o

Aos vinte e riove dias do mês de agôsto de mil novecentos

e cinqüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE lEI ' -.X L ̂̂ ->^77-'^

Arts 1^ - Eica o Poder Executivo autorizado a construir

cinco (5) mata-burros na estrada que liga Duas

Barras a Itaóca,no valor de Cr$ 10.000,00.

Art. 22 - Para fazer face ás despezas decorrentes do ar

tigo 12, fica o Pgder Executivo\çiutorizado a
abrir o crédito necessário, lançando mão do re
curso de que dispuzer.

Art2 50 „ Revogam-se as disposiçõès em contrário

Sala das Sessões,28 de agosto de 1952

JUSTIPICATIVA

Não se justifica que, em uma rodovia como a de

Itaóca a Duas Barras, de movimento intenso, exista ainda

porteiras.

Essa circunstancia, não só causa prejuizos e
atrazos aos condutores de veículos, como também traz sé
rios prejuizos aos proprietários de terrenos onde ficam

localizadas tais porteiras, visto que, constantemente,

ficam elas abertas, ocasionando a fuga de animais de uma

para outra propriedade.

Como se vê, p)equena será a despesa para sanar

essa irregularidade.

Em vista do exposto, espera-se, por parte dos

nobres colegas, tenha este projeto a melhor acolhida.

Sàla das Sessões, 28 de agosto de 1952
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Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que'nes

ta data foram distribuídas cdpias do pre
sente projeto aos senhores vereadores. - -
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eAHEGEE

Comissão de Justiça

O presente projeto tem a finalidade de autorizar

o Poder Executivo a construir cinco mata-turros na

estrada que liga Duas Barras a Itaóca*

Somos pela constitucionalidade do progeto, apezar
de ser, o que pretende o projeto, coisa rotineira da

administração, o que pode ser feito com a verba própria,
constante do orçamento.

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1952
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PARECER

Comissão de Ei^f\^^giaa

Examinamos o Projeto 50/52,e o parecer da ComissSo de

Justiça,que o julgou constitucional.

Nada temos a opor solsre a aproraçSo do mesmo.

Sala das Comissões,30 de oututro de 1952
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